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LEl N0 4.159, DE 14 DE JANEIRO DE 2005.

I
1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
@ j no valor de R$j crédito Especia
1 1.179.938,65, e d: outras!(
1 Providências.
/'
j '
1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.t
l Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1''
'
, L E l : .
! '

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor r
de R$ 1.179.938,65 (um milhâo, cento e setenta e nove mil. novecentos e trinta e oito 6' (.reais, sessenta e cinco centavos), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

o8 sMop t
01 SMOP - Administraçâo r

!15 Urbanismo )
451 Infra-estrutura urbana ' i
4511 lnfra-estrutura urbana il
1802 Pavimentaçâo e microdrenagem da Avenida Itàlia p
4.4.90.51.00-81 1 1 Obras e instalaçöes !
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iAd
. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2005, Planilha j

de Metas Prioritérias SMOP, a meta ''Pavimentaçâo asféltica e microdrenagem superficial
da Av. Itélia'', no valor de R$ 1.179.938,65 (um milhâo, cento e setenta e nove mil,
novecentos e trinta e oito reais, sessenta e cinco centavos).' 

t
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçâo.

, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
janeiro de 2005. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N” 4.159, DE 14 DE JANEIRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1.179.938,65, e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 1.179.938,65 (um milhao, cento e setenta e nove mil, novecentos e trinta e oito
reais, sessenta e cinco centavos), na seguinte classificacao orcamentaria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
4511 lnfra-estrutura urbana
1802 Pavimentagéo e microdrenagem da Avenida Italia
4.4.90.51.00-8111 Obras e instalacées

Art. 2° Para cobertura do crédito. autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso o superévit financeiro de 2004. no valor de R$ 1.179.938,65 (um milhao, cento e
setenta e have mil, novecentos e trinta e oito reais, sessenta e cinco centavos).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha
de Metas Prioritérias SMOP, a meta “Pavimentacao asfaltica e microdrenagem superficial
da Av. Italia", no valor de R$ 1.179.938,65 (um milhao, cento e setenta e nove mil,
novecentos e trinta e oito reais. sessenta e cinco centavos).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
janeiro de 2005. ‘
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ERENI MACl L SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ge al.
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LEI N” 4.159, DE 14 DE JANEIRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1.179.938,65, e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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LEI N” 4.159, DE 14 DE JANEIRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1.179.938,65, e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:
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de R$ 1.179.938,65 (um milhao, cento e setenta e nove mil, novecentos e trinta e oito
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da Av. Italia", no valor de R$ 1.179.938,65 (um milhao, cento e setenta e nove mil,
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